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ERRATA DE EDITAL  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2025.044 SESAN/PMA 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA DE ANANINDEUA, Órgão da 

Administração Direta, através dos agentes de contratação designados pela portaria n° 02 de 09 de junho 

de 2025, da SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO, torna público para conhecimento dos 

interessados a ERRATA do edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2025.044 SESAN/PMA, cujo 

objeto é a CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

DE REFORMA DA PRAÇA NO NOVO CRISTO I NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA-PA. 

 

No item 6.14.9 do Edital, onde se lê: 

6.14.9. Declaração de que possui aparelhamento e pessoal técnico disponível para a 
execução do objeto, com a relação da equipe técnica que se responsabilizará pelas obras, 
acompanhada de sua qualificação, integrada obrigatoriamente pelo profissional detentor 
de atestados de comprovação da capacidade técnica exigido, com no mínimo os 
profissionais abaixo: 

• Engenheiro Civil e Arquiteto; 

• Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

Leia-se:  

6.14.9. Declaração de que possui aparelhamento e pessoal técnico disponível para a 
execução do objeto, com a relação da equipe técnica que se responsabilizará pelas obras, 
acompanhada de sua qualificação, integrada obrigatoriamente pelo profissional detentor 
de atestados de comprovação da capacidade técnica exigido, com no mínimo os 
profissionais abaixo: 

• Engenheiro Civil e/ou Arquiteto; 

• Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

 

A alteração do texto não compromete a formulação das propostas, nos termos do Art. 55, §1º, da Lei nº 
14.133/21, portanto, não se constitui motivo de republicação do edital, mantendo-se hígido e nos mesmos 
prazos anteriormente definidos. 

As demais cláusulas já estabelecidas permanecem inalteradas. 

 

Ananindeua-PA, 13 de março de 2026. 

 

 
 

Tatyane Chaves Amaral Valério 
Secretária Municipal de Licitação de Ananindeua 

Matricula nº 36050-3/3 
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